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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.800 – de 12 de novembro de 2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 55.000,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
06.02 – Manutenção FUNREBOM.
0618240052.092 – Gestão do Fundo Municipal de Reaparelhamento dos Bombeiros.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (926).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte: 0001 Livre.
VALOR: ......................................................................................... R$    55.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação:
06.02 – Manutenção FUNREBOM.
0618240042.082 – Gestão do Fundo Municipal de Reaparelhamento dos Bombeiros.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5979).

Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ......................................................................................... R$    55.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 12 de novembro de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Em 13/11/2024

	Elton Gilliard Rosa Melo,
	
	

	Secretário Municipal de Administração.
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